
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

1.1 – Materiais diversos de higiene e limpeza, e Produtos de Higienização, 
Gêneros Alimentícios e Material de Copa e Cozinha, para reposição dos 
estoques desta Casa de Leis, usados nos desempenhos das atividades de 
trabalho 

2. DO OBJETIVO

2.1 – O presente termo de referência tem como objetivo, estabelecer parâmetros e
diretrizes que nortearão a aquisição de itens necessários para reposição de estoque
ate o dia 31/12/2022.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1  1.  Se faz necessário  a  abertura de novo processo para aquisição dos
produtos  citados  no  item  04  deste  Termo  de  Referência.  Já  que  os
mesmos foram fracassados no pregão n°03/2022 conforme demonstrado
em ATA em anexo.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4.1 – Higiene e Limpeza:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDA
DE

LUVAS LÁTEX
M 

- Luvas Fabricadas em Látex, as luvas de látex 
para limpeza são totalmente Impermeáveis, 
protegendo as mão do contato com produtos 
químicos, incluindo Alguns abrasivos e respingos, 
produzida em látex, ela possui alta aderência e 
palma antiderrapante que oferece mais segurança 
para tarefas envolvendo objetos lisos e Frágeis. 
Utilizadas principalmente para limpeza e 
manutenção objetos onde seja necessária a 
utilização de produtos químicos que possam 

20 PARES
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causar danos a pele, podem ser aplicadas para 
uso geral, indústria alimentícia e trabalhos 
envolvendo contato com agentes químicos 
(Classes A,B e C da Norma MT -11) durante 
atividades relacionadas a serviços de limpeza e 
higienização. Descrição: Confeccionada em látex 
natural, a luva possui punho longo ( cano longa 
(46cm) e é ideal para atividades com imersão até 
o antebraço, evitando a entrada de líquidos. Conta
com palma e dedos antiderrapantes, que evitam o 
deslize de objetos secos ou molhados. 

LUVAS LÁTEX
G 

Luvas Fabricadas em Látex, as luvas de látex para
limpeza são totalmente Impermeáveis, protegendo
as mão do contato com produtos químicos , 
incluindo Alguns abrasivos e respingos, produzida 
em látex, ela possui alta aderência e palma 
antiderrapante que oferece mais segurança para 
tarefas envolvendo objetos lisos e Frágeis. 
Utilizadas principalmente para limpeza e 
manutenção objetos onde seja necessária a 
utilização de produtos químicos que possam 
causar danos a pele, podem ser aplicadas para 
uso geral, indústria alimentícia e trabalhos 
envolvendo contato com agentes químicos 
(Classes A,B e C da Norma MT -11) durante 
atividades relacionadas a serviços de limpeza e 
higienização. Descrição: Confeccionada em látex 
natural, a luva possui punho longo ( cano longa 
(46cm) e é ideal para atividades com imersão até 
o antebraço, evitando a entrada de líquidos. Conta
com palma e dedos antiderrapantes, que evitam o 
deslize de objetos secos ou molhados. 

20 PARES

PAPEL
HIGIÊNICO

C/300 METROS

Fardo contendo 8 rolos de 300 metros x 10 cm, 
branco sem perfume (neutro), folha simples, extra 
macio, isento de impurezas (não reciclado), 100% 
celulose virgem, ou 100% fibras celulósicas 
virgens, ou 100% fibras naturais virgens. Para uso 
comercial papel higiênico bem macio, resistente e 
absorvente. Não esfarela. 

60 FARDOS 
C/8 

ESPONJA
DUPLA FACE 

ESPONJA DUPLA FACE - Esponja para lavagem 
de louças e limpeza em geral dupla face, sintética 
para limpeza - espuma de poliuretano, com 
abrasivo em uma face, antibactérias; formato 

100 
UNIDADES
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quadrado. Medidas aproximadas (variável 10%): 
12 cm X 8 cm X 2 cm de espessura.

PAPEL TOALHA Papel toalha: Fardo contendo pacotes de 200 ou 
250 folhas cada, totalizando 1000 folhas por fardo 
de papel toalha interfolhado, com 01 dobra ao 
meio, gofrado, branco macio, absorvente, isento 
de impurezas (não reciclado), 100% celulose 
virgem, ou 100% fibras celulósicas virgens, ou 
100% fibras naturais virgens, que não esfarela 
com gramatura mínima de 30gr/m2, medindo 22 x 
20 cm, com variação aceitável de 01 cm a mais na
primeira medida e de até 02 centímetros a mais na
segunda. - Cada pacote de 200 ou 250 folhas 
deverá se acondicionado em plástico de proteção, 
devidamente lacrado. - Não serão aceitas outras 
formas de empacotamento. - Prazo de validade 
indeterminado - As mediadas exatas, a 
especificação da composição do papel ofertado e 
o prazo de validade deverão estar impressos na 
embalagem.

500 
FARDOS

4.2 Gêneros Alimentícios:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Água 500ml
Mineral S/Gás 

Água Mineral sem Gás: Preparadas por 
adição às águas potáveis de princípios ativos 
(sais minerais ou gases) da natureza 
daqueles que se encontram nas águas 
minerais naturais, de modo a conferir-lhes 
aproximadamente as mesmas propriedades 
que estas possuem. Envasada em garrafa 
Pet, material transparente, de composição 
500 mililitros. Com Validade não inferior a 4 
meses da Data da Entrega.

2.400 
UNIDADES

PÓ DE CAFÉ PÓ DE CAFÉ 500 GR – forte, torrado e moído
(tipo exportação) com selo de pureza da 
ABIC, embalado a vácuo, pacote com 500 grs
, contendo data de fabricação, validade e lote 
estampados no rótulo da embalagem. 
Validade mínima de 12 meses. 

200 
UNIDADES

LEITE LONGA Leite Integral tipo longa vida, embalados em 122 
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INTEGRAL VIDA embalagens estéreis e hermeticamente 
fechadas, com o uso de equipamentos 
automatizados. 

UNIDADES

4.3 – Copa e Cozinha: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADES

GUARDANAPO DE
PAPEL 23cmX 23cm 

Guardanapo de papel branco, folha 
simples de alta qualidade, medindo 23 
cm x23 cm aproximadamente , sem 
furos, materiais estranhos ou 
sujidades, 100% de fibras naturais, 
embalado em pacotes plásticos com 
50 (cinquenta) unidades, reembalados 
em caixa de papelão, Apresentação 
em caixa com mínimo 50 pacotes. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência e 
quantidade. 

500 UNIDADES

5. DO FORNECIMENTO DO PRODUTO 

5.1 - 5.1 - A realização do fornecimento deverá ser efetuada mediante documento AF
(autorização de fornecimento); 

5.2  –  Os  materiais  deverão  estar  em  conformidade  com  as  normas  oficiais
pertinentes as suas características.

5.3 - A proposta vencedora de menor preço dos itens: Luva Látex M e G, Papel
Higiênico, Papel Toalha, Guardanapo, deverá apresentar amostra antes do envio do
produto.

6. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

6.1 – O material  deverá ser entregue na Câmara Municipal,  localizado na Praça
Jerônimo Monteiro, nº 70, bairro Centro, CEP: 29.300-170, Cachoeiro de Itapemirim,
caso seja necessário a retirada do equipamento do edifício, deverá ser comunicado
ao Diretor-Geral. 6.2 – O material será solicitado através da ordem de fornecimento
devidamente  assinada pelo diretor  da Câmara municipal  e  o fornecedor  terá um
prazo de 07 (sete) dias úteis para a entrega do mesmo. 
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7. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

7.1 – A Câmara Municipal de Cachoeiro designará, um servidor para acompanhar o
fornecimento dos materiais,  conforme este Termo de Referência, bem como para
atestar o recebimento provisório e posteriormente o definitivo;

 7.2 – A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara Municipal de
Cachoeiro  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  CONTRATADA  por
qualquer inconsistência. 

8. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

8.1 – A fiscalização será exercida pelo Diretor-Geral, para o acompanhamento do
fornecimento dos materiais. 

9. DA FORMA DE PAGAMENTO

9.1 – Os pagamentos serão efetuados mediante o fornecimento a Câmara Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim de NOTA FISCAL, em  30 dias após a emissão da nota
fiscal.

9.2  –  O  pagamento  referente  ao  valor  da  NOTA FISCAL será  feito  por  Ordem
Bancária; 

9.3  –  Para  a  efetivação  do  pagamento  a  empresa  deverá  manter  as  condições
previstas  neste  termo  de  referência  no  que  concerne  a  proposta  de  preço  e  a
habilitação. 

10. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1  –  O valor  aceito  para  contratação deverá  estar  compatível  com o valor  de
mercado,  estabelecido  através  de  pesquisa  de  preços  e  expresso  no  mapa
comparativo de preços; 

10.2  –  Será  vencedora  a  proposta  de  MENOR  VALOR,  desde  que  a  empresa
ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais,  e  tenha como cumprir  os prazos e condições estabelecidos
neste Termo; 
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10.3  –  Na  proposta  de  preço  devem  estar  incluídos  todos  os  custos,  como
transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas
relacionadas com o(s) objeto(s) da contratação; 

10.4 – A proposta de preço deve informar a validade, que não poderá ser inferior a
60 (sessenta) dias. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1  –  Serão  motivos  de  desclassificação  as  propostas  apresentadas  sem  a
conformidade com o objeto.

12. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

12.1 – O responsável pelas informações das características do produto, justificativas
e finalidades do presente termo, bem como do quantitativo é o Diretor-Geral Wilson
Dillen dos Santos.
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